
 

 

Praça Frei Mathias d
CEP: 84970

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando, o ofício nº002/2015, 24 de fevereiro de 2015,  
de Infraestrutura e Obras Públicas, que solicita a contratação emergencial e temporária 
de operador de máquinas; 

Considerando, a grande extensão de estradas rurais no município, as fortes chuvas 
ocorridas no mês de fevereiro de 2015;

Considerando, a necessidade dos produtores rurais escoarem suas produções, que 
necessitam de vias bem cascalhadas e patroladas, e também para o transporteescolar, 
condições mínimas para o transportedos alunos da rede municipal e estadual

Considerando, o inciso IV do ar
contratação caracterizada pela urgência de atendimento a população da zona rural do 
município; 

Considerando, a falta de servidor habilitado em concurso público para tal cargo, visto 
que o atual quadro de operad

RESOLVE: 

Artigo 1º- CONTRATAR
JOSUÉ CARDOSO,  portador  da  cédula de identidade RG  nº 8.971.587
para exercer o cargo de Operador de Máquinas II no âmbito da
Municipal,  contrata-se  temporariamente com base no art. 2º inciso IV da lei municipal 
nº 006/2005,  o  presente contrato será no prazo de 06(seis) meses,  com início em 02 de 
março  de 2015 e término em 02 de setembro de 2015, conf
nº 005 /2015.  

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                  

Santana do Itararé, 02 demarço  de 2015.
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PORTARIA Nº066 / 2015 

JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

002/2015, 24 de fevereiro de 2015,  da Secretaria Mu
de Infraestrutura e Obras Públicas, que solicita a contratação emergencial e temporária 

Considerando, a grande extensão de estradas rurais no município, as fortes chuvas 
ocorridas no mês de fevereiro de 2015; 

a necessidade dos produtores rurais escoarem suas produções, que 
necessitam de vias bem cascalhadas e patroladas, e também para o transporteescolar, 
condições mínimas para o transportedos alunos da rede municipal e estadual

Considerando, o inciso IV do art. 2º da lei municipal 006/2005, que autoriza a 
contratação caracterizada pela urgência de atendimento a população da zona rural do 

Considerando, a falta de servidor habilitado em concurso público para tal cargo, visto 
adores de máquinas éinsuficiente; 

CONTRATAR em caráter emergencial e por prazo determinado,  o Sr. 
,  portador  da  cédula de identidade RG  nº 8.971.587

para exercer o cargo de Operador de Máquinas II no âmbito da Administração Pública 
se  temporariamente com base no art. 2º inciso IV da lei municipal 

nº 006/2005,  o  presente contrato será no prazo de 06(seis) meses,  com início em 02 de 
março  de 2015 e término em 02 de setembro de 2015, conforme contrato emergencial 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

se as disposições em contrário.                   

Santana do Itararé, 02 demarço  de 2015. 

JOSE DE JESUS IZAC 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Secretaria Municipal de Administração 

1458 

, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do 

da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Obras Públicas, que solicita a contratação emergencial e temporária 

Considerando, a grande extensão de estradas rurais no município, as fortes chuvas 

a necessidade dos produtores rurais escoarem suas produções, que 
necessitam de vias bem cascalhadas e patroladas, e também para o transporteescolar, 
condições mínimas para o transportedos alunos da rede municipal e estadual; 

t. 2º da lei municipal 006/2005, que autoriza a 
contratação caracterizada pela urgência de atendimento a população da zona rural do 

Considerando, a falta de servidor habilitado em concurso público para tal cargo, visto 

em caráter emergencial e por prazo determinado,  o Sr. 
,  portador  da  cédula de identidade RG  nº 8.971.587-3-SSP/PR, 

Administração Pública 
se  temporariamente com base no art. 2º inciso IV da lei municipal 

nº 006/2005,  o  presente contrato será no prazo de 06(seis) meses,  com início em 02 de 
orme contrato emergencial 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 


